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C&IÂRA MUNIITPAL NCR$ 338. 292, 52

PREFEITURA NCR$9-036.707,48
Governo e Administração Geral RGR$ 2.218.574,40

Encargos Gerais NCR$ 5»200rOO

Transportes e Comunicações NCR-$ 350.000,00

Educação e Cultura NCR$ 1.538,265,00

S a ú d e NCR? 493.240 fOO

Trabalho, Previdência e Assistência Social./ NCR$ 843.500,00

Habitação e Serviços Urbanos NCR$ 3.587^928,08

TOTAL G^RAL DA L3SPESA NCR$ 9.375.000,00

'Artigo 4? - ?ica o Poder Executivo autorizado a efetuar operações de crédito até o limite de NCRS.

1.875.000,00 (hum milhão, oitocentos e setenta e cinco mil cruzeiros novos).

Artigo 5e - As dotações próprias de pessoal (3.1.1*0), de material (3.1.2.0 e 4.1.3.0), de trabalho,

pr-3vidên.^ia e Assistência Social, áe obras públicas (4.1.1.0), de equipamentos e instalações (4.1.2.0)

discriminadas no quadro analítico, serão movimentadas por unidades administrativas.

Artigo 6? - Picam revogadas as disposições em contrário.

Artigo 7e - ^sta lei entrará em vigor a l- de janeiro de l 969.

a) Ten. Gel. Jorge Conway tachado

Interventor Estadual

Ú


